[image: allogo]
[image: ]

REQUERIMENTO Nº 
Requer ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de Leis, que encaminhe ao Prefeito Municipal Júlio César Ramos Brasil, Voto de Aplauso, pela passagem de aniversário do município de Couto Magalhães.
O Deputado que o presente subscreve vem nos termos regimentais desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer que seja encaminhado ao Prefeito Municipal Júlio César Ramos Brasil, Voto de Aplauso, pela passagem de aniversário do município de Couto Magalhães.
JUSTIFICATIVA
A fundação do município se deu em 1905, por aventureiros que se dedicavam à extração do caucho (árvore que produz matéria-prima para a fabricação da borracha), no município de Conceição do Araguaia, no Estado do Pará e que deixavam suas famílias naquela localidade por temerem os índios que habitavam as matas do Rio Xingú.
Pela Lei Municipal n° 23, de 29 de janeiro de 1907, foi criado do Distrito, com sede no povoado Porto Franco. O atual município começou a apresentar condições e capacidade para a via autônoma no ano de 1910, quando o alto valor adquirido pelo caucho abundante nas matas do Rio Xingú, determinou enorme movimento e intenso tráfego pelo Rio Araguaia, artéria de escoamento da produção daquelas matas.
No período da borracha, em Porto Franco, hoje Couto Magalhães, estabeleceram-se alguns comerciantes, tornando-se em breve o lugarejo um verdadeiro empório de altos negócios, despertando no Governo Estadual a ideia de implantar um Posto Fiscal que 

alcançou considerável renda. Isto fez com que decorridos poucos anos de fundação, Porto Franco começasse a pleitear a sua ascensão à município, o que acabou por conseguir com relativa facilidade através da Lei n° 664, de 28 de julho de 1919, tendo por sede o povoado Porto Franco, que passou a denominar-se Couto Magalhães, em homenagem ao bravo sertanista General José Vieira de Couto de Magalhães, fundador da Companhia de Navegação a Vapor do Rio Araguaia. O município foi solenemente instalado no dia 20 de maio de 1920. Com a desvalorização da borracha, o município de Couto Magalhães esteve à decadência, tendo até mesmo reduzido a sua população urbana. Em 1929, estava a Vila sede em decadência, quando o povoado de Santa Maria do Araguaia, da qual era subordinado, em pleno desenvolvimento, pleiteava a transferência da sede do município para aquele local. Com o advento da revolução em 1930, deu-se a mudança da sede de Couto Magalhães para o povoado de Santa Maria do Araguaia, atual Araguacema, que foi elevada à categoria de Vila pelo Decreto nº 860, de 18 de março de 1931, sendo a nova sede instalada no dia 09 de abril do mesmo ano, continuando, porém, o município a denominar-se Couto Magalhães. Daí em diante a ex-vila de Couto Magalhães passou a ser Distrito subordinado à Vila de Santa Maria do Araguaia, até que a Câmara Municipal de Araguacema, por iniciativa do vereador José Wilson Leite, aprovou a Resolução n° 6, de 06 de maio de 1963, que autorizou sua emancipação através da Lei Estadual n° 4597, de 1° de outubro de 1963, de autoria do Deputado Jayme Florentino de Farias.
Criou-se assim, novamente, o município de Couto Magalhães, que foi solenemente instalado em 1° de janeiro de 1964. Seu primeiro administrador foi o Sr. João Alves Rego, designado pelo Governador do Estado. Com a enchente do Rio Araguaia de 1980, Couto Magalhães teve aproximadamente 40% de suas casas destruídas pelas águas, motivo pelo qual o Prefeito Municipal, Senhor Carlindo Lima de Moura, resolveu transferir a sede da 

margem do Rio para o lugarejo/loteamento denominado Cruzaltina, hoje Couto Magalhães.
Além de sua rica história, Couto Magalhães tambem tem como ponto forte o turismo, com suas belas praias, oferecendo lazer que atrai milhares de visitantes, movimentando a economia local e do Estado.
Diante de tamanha relevância histórica, econômica e cultural, parabenizo o município de Couto Magalhães, como também toda a sua população, pela passagem do seu 58º aniversário, e pela sua grande importância para o nosso Estado do Tocantins.
Desta forma, justifica-se este Voto de Aplauso, pelo que solicito a aprovação dos nobres Pares, ao mesmo tempo solicito o encaminhamento do presente ao endereço: Rua 05, nº 963 - Centro - CEP: 77750000, Couto Magalhães-TO.
Sala de Sessões, 03 de novembro de 2021.

NILTON FRANCO
Deputado Estadual
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